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REQUERIMENTO Nº _______ , DE 2019 

(Do Sr. JOSÉ NELTO) 

 

Solicita redistribuição à Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria, 
Comércio e Serviços do Projeto de Lei nº 
9951 de 2018. 

 

Senhor Presidente, requeiro a Vossa Excelência, baseado no art. 139, II, 
“a” do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a redistribuição do 
Projeto de Lei nº 9951 de 2018, à Comissão de Desenvolvimento Econômico, 
Indústria, Comércio e Serviços – CDEICS.  

Por se tratar de proposição dispondo sobre condições a prestação de 
serviços, acreditamos que a matéria, além de ser submetida às comissões 
constantes no despacho inicial, deve ser despachada também à CDEICS, por 
dispor sobre assunto afeto aquele Colegiado, conforme estabelece o art. 32, VI, 
“p” do regimento interno desta Casa.  

 

JUSTIFICATIVA 

O projeto altera o artigo 173 da LGT, acrescentando dois parágrafos que 
tratam de investimentos na expansão de redes de telecomunicações mediante 
celebração de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC). 

A proposta prevê ainda sanção nos casos de inadimplemento das 
obrigações previstas no TAC, implicando em suspensão temporária da 
comercialização de Serviço Móvel Pessoal (SMP), sem prejuízo das demais 
penalidades cabíveis. 

Entendemos, portanto, ser imprescindível a análise da Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços (CDEICS), de 
forma a obter uma análise qualitativa sobre a alteração que impactará 
diretamente a prestação de serviços de telecomunicações.  

 

Sala das Sessões, 05 de novembro de 2019. 

 

Deputado JOSÉ NELTO 

(PODE/GO) 
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